
 
 

 

 

 

  
 

  
 

CONTRATO Nº 05/2024, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
TABAÍ E, DE OUTRO, A MICROEMPREENDEDORA 
INDIVIDUAL BRUNA MENDEL DE QUADROS 
(IDEIAS EM AÇÃO), NA FORMA ABAIXO 
ADUZIDA.  

 
 

O MUNICÍPIO DE TABAÍ, com sede na Rua Deputado Júlio Redecker, nº 251, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 01.615.515/0001-69, daqui por diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo seu prefeito municipal, Sr. ARSENIO PEREIRA CARDOSO, brasileiro, casado, portador da 
identidade nº 1021741051 SJS/RS, inscrito no CPF nº 329.409.390-04, residente e domiciliado nesta 
cidade, e a MICROEMPREENDEDORA INDIVIDUAL BRUNA MENDEL DE QUADROS (IDEIAS 
EM AÇÃO), inscrita no CNPJ/MF nº 51.906.646/0001-73, estabelecida na Rua Rinaldo Demarchi, nº 
353, Bairro Conventos, CEP 95.906-768, Lajeado/RS, doravante de denominada CONTRATADA, por 
sua representante, BRUNA MENDEL DE QUADROS, inscrita no CPF nº 026.054.000-50, têm entre 
si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 03/2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, 
resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade nº. 02/2024, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços especializados para ministração de 
formação de professores direcionada aos profissionais da Educação Infantil e do Ensino Fundamental 
I da rede municipal de educação do município, e aquisição de kits com jogos pedagógicos para realizar 
trabalhos em sala de aula. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1.  O prazo de vigência do presente instrumento é de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua 
assinatura.  
 
2.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da apresentação da 
proposta. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
3.1. O valor deste contrato é de R$10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais), conforme proposta 
da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os 
impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 
 

Item  Quant. Unidade  Especificação  Valor de 
Referência 



 
 

 

 

 

  
 

  
 

01  06 dias 18 horas Contratação de Ideias em Ação para realização de 
formação de professores a ser ministrada de 07 a 
16/02/2024 na abertura do ano letivo 2024, 
direcionada aos profissionais da Educação Infantil 
e do Ensino Fundamental I da rede municipal de 
educação do município de Tabaí/RS. 

R$ 7.200,00  

 

02 

 

12 

 

 

Kits 
Cada escola receberá um Kit com exemplares de 

cada jogo trabalhado durante os encontros de 

formação, de acordo com demandas de turmas da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental I, por 

escola. 

 

R$ 3.600,00 

 
3.2. O pagamento será efetuado em parcela única em até 30 (trinta) dias, após a realização dos 
serviços e após a apresentação da Nota Fiscal de Serviços detalhando o objeto, com o devido 
recebimento e a aprovação da fiscal do contrato, de acordo com o empenho, por meio de depósito 
bancário.  
3.3. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções Tributárias e Previdenciárias previstas na 
legislação pertinente.  
3.4. A nota fiscal de serviços emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do empenho, a fim de acelerar a liberação do documento fiscal para pagamento.  
3.5. Poderá o Município de Tabaí/RS compensar multas aplicadas com valores contratados e ainda 
não pagos.  
3.6. Somente será autorizado o pagamento, pela autoridade competente, à fornecedores que 
estiverem quites com a Fazenda Municipal de Tabaí/RS.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.1. A prestação de serviços objeto deste instrumento deverá ocorrer:  de 7 a 16 de fevereiro de 
2024 na abertura do ano letivo 2024, direcionada aos profissionais da Educação Infantil e do 
Ensino Fundamental I da rede municipal de educação de Tabaí/RS, de forma presencial no 
auditório da Escola Municipal de Educação Básica Carlos Gomes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A fiscalização e acompanhamento do contrato ficará a cargo da secretária de Educação Tânia 
Maria de Oliveira Cardoso, que, anotando em registro próprio ocorrências relacionadas com a 
execução, determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos eventualmente 
observados.  
5.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
5.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Órgão: Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Turismo 
Projeto Atividade: 2.033 – Manutenção das atividades da Secretaria  



 
 

 

 

 

  
 

  
 

Categoria econômica: 3.3.90.30.00.00.00.00.0020- 263 – Material de Consumo 
Categoria econômica: 3.3.90.39.00.00.00.00.0020- 267 – Outros Serviços de Terceiros PJ 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
7.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Receber a prestação de serviços contratada no prazo e condições estabelecidas neste Termo 
de Referência;  
b) Verificar a conformidade da prestação de serviços com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta;  
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
eventualmente verificadas, para que haja substituição, reparo ou correção;   
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão 
ou servidor especialmente designado;  
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço objeto 
deste Termo, no prazo e forma estabelecidos; 
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  

 
7.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:  

a) executar os serviços conforme condições e especificações, prazo e local constantes neste 
Termo de Referência.  
b) prestar os esclarecimentos ou informações solicitadas pela Contratante ou por seu preposto, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço;  
c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação se for o caso;  
e) manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

 
CLÁUSULA OITAVA – BASE LEGAL 
8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 74, inciso III “f”, da Lei nº 14.133/2021, 
inexigibilidade de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo nº 03/2024. 
 
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 
9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

9.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I, do 
art. 138, da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Cláusula Décima Primeira; 

9.1.2. Consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 



 
 

 

 

 

  
 

  
 

9.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo, assegurado à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência 
de um dos motivos previstos no art. 137, da Lei nº 14.133/2021. 
9.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115, da Lei nº 14.133/2021. 
9.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.4.3. Indenizações e multas. 

9.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 
14.1333/2021. 

9.5.1. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do Limite 
permitido pelo art. 125, da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI praticar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da licitação; 
XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I. advertência; 
II. multa; 
III. impedimento de licitar e contratar; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II as peculiaridades do caso concreto; 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 



 
 

 

 

 

  
 

  
 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será 
de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

10.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta da Prefeitura Municipal de Tabaí, pelo prazo de 3 (três) anos. 

10.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras:  

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 
prefeito municipal. 

10.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

10.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 

10.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública 
poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

11.1.1. Retardarem a execução do serviço; 
11.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
11.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 



 
 

 

 

 

  
 

  
 

11.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE TABAÍ/RS, seja 
pela não assinatura do contrato, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, 
por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 
11.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei. 
11.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Taquari/RS, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato. 
 
E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos 
legais. 
 

Tabaí, 30 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TABAÍ 
ARSENIO PEREIRA CARDOSO – PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
 
 

BRUNA MENDEL DE QUADROS 
CONTRATADA 

 
 
 


